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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 1170 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020 

 
 

DA JUSTIFICATIVA: Considerando que o Município de Juvenília foi contemplando com repasse financeiros 
oriundos de emenda parlamentares e outras fontes, pautado na aquisição de veículos para melhoria no 
atendimento dos serviços públicos, justifica-se a abertura de processo licitatório para registro de preços, 
objetivando futura e eventual aquisição de 05 (cinco) veículos, novos, zero km, ano fabricação 2020, conforme 
detalhado no termo de referência. 

 
SÍNTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para procedimento de Registro de preços, 
objetivando a futura e eventual “aquisição de cinco veículos novos, zero km, ano fabricação 2020, tipo passeio, 
recurso financeiro oriundo de emendas parlamentares e outras fontes, objetivando melhoria no atendimento dos 
serviços públicos da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria M. de Assistência Social e da Secretaria M. de 
Agricultura, conforme detalhado no termo de referência, em atendimento à solicitação da Secretaria Geral de 
Administração”.  
 
1 – DA DESCRIÇÃO DOS OBJETOS  
 

ITE
M 

QTDE UND DESCRIÇÃO VR UNIT VR. TOTAL 

01 05 UND 

VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO PASSEIO, NOVO, ZERO KM, 
COR BRANCA, BICOMBUSTÍVEL, 04 PORTAS, 05 
LUGARES, MOTOR 1.0, POTÊNCIA MINIMA DE 75 CVS, 999 
CM³ DE CILINDRADA, ANO E MODELO 2020/2021 
CAPACIDADE MÍNIMA DO PORTA MALA 285L, PNEUS COM 
DIMENSÕES DE 185/65 R14, RODAS DE AÇO, CÂMBIO DE 
05 MARCHAS A FRENTE E 01 À RÉ, FREIOS ABS, AIR 
BAGS DUPLO/FRONTAL, DIREÇÃO HIDRÁULICA / 
ELÉTRICA, COM AR CONDICIONADO, DISTÂNCIA MÍNIMA 
ENTRE EIXOS DE 2467 MM, VIDROS DIANTEIROS 
ELÉTRICOS, TRAVAMENTO ELÉTRICO DAS PORTAS, 
BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA, 
BANCOS DIANTEIROS E TRASEIROS COM APOIO DE 
CABEÇA, CINTOS DE SEGURANÇA RETRÁTEIS DE TRÊS 
PONTOS, PARA-CHOQUES NA COR DO VEÍCULO, 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL MINIMO 48 
LITROS, TAPETES DE BORRACHA, TODOS ACESSÓRIOS 
DE TRÂNSITO EXIGIDOS PELO CONTRAN GARANTIA DE 3 
ANOS SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. (Recurso 
financeiro oriundo do MDS (um veículo) de 
Emendas Parlamentar (três veículos) e outras 
fontes de recurso). 

55.000,00 275.000,00 

 
2. DA VINCULAÇÃO DAS PARTES 
 
2.1. As partes (Administração Publica e a Proponente Licitante) ficam vinculadas aos termos do instrumento 
convocatório/edital, do anexo II - minuta da ata de registro de preços, bem como ao teor da Lei Federal nº 
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10.520/02, no que couber aos termos: da Lei Federal nº 8.666/93, aos termos do Decreto Municipal nº 1.356/10, 
que regulamenta os procedimentos de pregão no âmbito do Município de Juvenília (MG), o qual foi elaborado em 
observância ao disposto no Decreto Estadual(MG) nº 42.408/02, que regulamenta os procedimentos de pregão no 
âmbito do Estado de Minas Gerais, bem como ficam vinculados aos ditames do Decreto Municipal nº 2.020/15, 
que regulamenta os procedimentos de sistema de registro de preços no âmbito do Município de Juvenília(MG), o 
qual foi elaborado em observância ao disposto no Decreto Federal nº 7.892/13, onde não obstante segue alguns 
dispositivos do supracitado Decreto Federal, para todos os efeitos legais e de direito independentemente da não 
transcrição in totum, instrumentos estes que fazem parte integrante do presente termo de referência, para todos os 
efeitos legais e de direito. 
 
2.2 Considerando que as proponentes licitantes, não tem conhecimento do teor dos decretos municipais 
supracitados, razão pela a qual o Município de Juvenília, faz alusão ao Decreto Estadual 42.408/02, para que o 
licitante tenha conhecimento dos procedimentos de regulamentação da modalidade de pregão, ao Decreto Federal 
nº 7.892/13, para que o licitante tenha conhecimento dos procedimentos do sistema de registro preços dado que 
os mesmos encontram-se publicados na Web. 
 
3. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

3.1 A dotação orçamentária para atendimento às despesas decorrentes dos objetos descritos acima serão 
suportadas pelas seguintes rubricas: 
 
02.01.10.00.20.122.0002.11.1.055.4.4.90.52.00.00 – Ficha 689 – Fonte 100, 124 – Aquisição de veículos / móveis 
/ equipamentos 
 
02.01.00.10.301.0014.03.1.033.4.4.90.52.00.00 – Ficha 456 – Fonte 155 – Aquisição de veículos / móveis / 
equipamentos 
 
02.01.05.00.08.243.0009.07.2.049.4.4.90.52.00 – Ficha 329 – Fonte 129 – Manutenção do programa primeira 
infância 
 
3.2 A dotação orçamentária identificada acima, destina apenas para alimentação do sistema do SICOM.  
 
3.3 Conforme estabelece o art. Art. 7º, § 2º, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, desobriga 
quanto a sua identificação, senão vejamos:  
 

Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado.  
 
(.....) 
 
§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

 
  
4. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – ESCLARECIMENTOS PRELIMINARES 
 
4.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP), é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços para 
as futuras e eventuais contratações, perquiridas pela Administração Pública Municipal, conforme estabelecido no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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Art. 15 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93 e, em observância ao disposto no Decreto Federal nº 7.892/13 e 
alterações dada pelo Decreto Federal nº 9.488/18, decretos estes que regulamenta os procedimentos de registro 
de preços e procedimentos de caroneiros. 
 
4.2 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração Pública/Município a firmar as contratações que 
deles poderão advir facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida em 
busca do interesse público decorrente de economicidade ao Erário, sendo assegurado à Adjudicatária detentora 
da Ata de Registro de Preços, a preferência de contratação em igualdade e condições. 
 
4.3 Conforme prescrito no subitem anterior (4.2) a existência de preços registrados na ata não obriga a 
Administração Pública, a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, sendo assegurado à Adjudicatária detentora da ata de registro de preços preferência em igualdade e 
condições, conforme estabelece art. 15 § 4º da Lei 8.666/93.  
 
4.4 A Ata de Registro de Preços é um instrumento vinculativo, com as condições de compromissos para a futura 
contratação, mantidos os preços conhecidos no desfecho do certame (fase de proposituras de lances), porém, não 
gera direito a Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços de ver seus preços contratados pela 
Administração. 
 
4.5 A Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer entidade que integre a Administração Pública 
estadual ou municipal, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador - Secretaria Geral de Administração), 
através de instrumento formal encaminhado à Autoridade Máxima do Município, solicitando a adesão a ata de 
registro de preços. 
 
4.6 Dado ao disposto no Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, que alterou o art. 22 do Decreto 
Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, o órgão gerenciador, os órgãos participantes, bem como os órgãos 
não participantes, interessado em participar da Ata de Registro de Preços, como caroneiro, deverá observar o 
disposto no supracitado artigo, senão vejamos:  
 

Art. 22 (omissis) 
 
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
  
§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. (Alteração dada pelo Decreto nº 9.488, de 
2018) 
 
§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à 
ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. (Alteração dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 
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§ 4º-A (omissis) 
(....) 
II - O instrumento convocatório da compra nacional preverá que o quantitativo 
decorrente das adesões à ata de registro de preços não excederá, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 
 

4.7 Conforme descrito no subitem 4.5, caberá a “Adjudicatária” detentora da “Ata de Registro de Preços”, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não em contratar com o “Caroneiro”, desde 
que a aquisição de eventuais insumos não prejudique as obrigações assumidas com o Município de 
Juvenília(MG),  através do (Órgão Gerenciador –Secretaria Geral de Administração). 
 
5. DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA SUA VIGÊNCIA 
 
5.1 A Ata de Registro de Preços, é um instrumento que serve de base para futuras e eventuais contratações, no 
entanto é um instrumento pactuado entre as partes e assemelha em parte ao contrato administrativo, onde consta 
as respectivas obrigações e as penalidades aplicáveis por descumprimento da obrigação, conforme disposto na 
minuta da Ata de Registro de Preços (anexo II), que faz parte integrante do instrumento convocatório/edital e deste 
termo de referência para todos os efeitos legais e de direito. 
 
5.2 A execução da Ata de Registro de Preços terá no que couber a regência legal o disposto na Seção IV – Dos 
Contratos - Capítulo III, da Lei Federal nº 8.666/93, e obediência aos preceitos contidos no item 6 – Da Execução 
dos Contratos e no que couber nos preceitos da Instrução Normativa “MARE nº 18, de 22 de dezembro de 1997”. 
 
5.3. A Ata de Registro de Preços, terá sua vigência o prazo de 01 (um) ano a contar da data da sua assinatura, 
conforme disposto no art. 15, § 3º, inciso III da Lei 8.666/93. 
 
6. DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

6.1 Conforme estabelece art. 62 § 1º da Lei 8.666/93, a minuta do contrato administrativo, objeto do (anexo III), faz 
parte integrante também do instrumento convocatório/edital e, deste termo de referência, uma vez tratar de 
aquisição a vigência do contrato não poderá ultrapassar o exercício financeiro no qual foi celebrado. 

6.2 Considerando o interesse público, pautado na minimização de despesas, uma vez que os preços serão os 
mesmos registrados na ata de registro de preços e, existindo, o contrato administrativo poderá ter sua vigência 
prorrogada pautando no fornecimento tão somente de quantitativos de remanescente da respectiva ata de registro 
de preços, em observância ao disposto no “caput” do art. 57 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93. 
 
7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
 
7.1 Constituir servidor na qualidade de fiscal de execução da Ata de Registro de Preços e ou do contrato 
administrativo, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.2 Notificar formalmente à Adjudicatária e ou contratada nos termos da lei, na ocorrência de descumprimento de 
suas obrigações e que evidenciarem prejuízo ao ente publico, garantido contraditório e a ampla defesa.  
 
7.3 Providenciar o pagamento a Adjudicatária e ou Contratada a vista no ato da entrega do veículo. 
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7.4 A Administração se reserva ao direito de rejeitar o recebimento de qualquer veículo se considerado em 
desacordo com os termos do presente instrumento contratual, em desacordo com o disposto no instrumento 
convocatório/edital, em desacordo com o termo de referência ou em desacordo ainda com a proposta de preços 
reformulada pós lances.. 

7.5. Comunicar formalmente à Adjudicatária e ou Contratada, toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
fornecimento do veículo, diligenciando nos casos que exigem providências de reparos técnicos dentro da vigência 
da garantia, isentando neste caso qualquer despesa decorrente, ao Município. 
 
7.6 Constituir a Secretaria Geral de Administração, como “Órgão Gerenciador” da Ata de Registro de Preços, 
mediante apoio do Departamento de Licitação. 
 
7.7 Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços e ou de eventuais Contratos 
Administrativos, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados. 
 
8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA FUTURA ADJUDICATÁRIA E OU CONTRATADA 
 
8.1 Fornecer o veículo a débito do Município de Juvenília, somente mediante recebimento da autorização de 
fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, devendo o mesmo possuir as mesmas características ou 
superior ao disposto na proposta de preços, em observância ao teor do instrumento convocatório/edital, no teor da 
ata de registro de preços e ou do contrato administrativo e, de acordo com o disposto no termo de referência, 
avocando para si a obrigação de realizar a entrega do veículo in loco (sede administrativa de Juvenília), 
preferencialmente embarcado e, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data da autorização de 
fornecimento, sob pena de incorrer em penalidades legais, pelo descumprimento da obrigação. 
 
8.2 Objetivando minimizar custo ao Erário no deslocamento do veículo para fins realização de revisão de garantia, 
a futura contratada deverá disponibilizar informações da existência de estruturas autorizadas de fábrica num raio 
de até 360 (trezentos e sessenta) quilômetros e será objeto de sindicância a ser realizada pela Secretaria Geral 
de Administração. 
 
8.3 Avocar para si ainda, todas as responsabilidades de eventuais danos causados ao Município de Juvenília, e ou 
a Terceiros, decorrente da entrega do veículo in loco (sede do Município), isentando o Município de quaisquer co-
responsabilidades. 
 
8.4 Aceitar supressões dos quantitativos registrados na ata de registro de preços conforme estabelece o art. 12 do 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em observância aos limites prescritos no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93, reconhecendo desde já que não será objeto de aumento de quantitativos dos objetos, conforme 
estabelece os ditames do art. 12 do supracitado Decreto Federal. 
 
8.5 Fica vedada ainda à Adjudicatária detentora da ata de registro de preços, a negociação de títulos, emitidas 
contra o Município, sob qualquer pretexto. 
 
8.6 A Adjudicatária e ou Contratada reconhece desde já que a fiscalização da execução da ata de registro de 
preços, por servidor do Município, não fará cessar ou diminuir as suas responsabilidades pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos ao Município e ou a terceiros. 
 
9. DO EMPENHAMENTO E DO PAGAMENTO DAS DESPESAS 
 
9.1 O pagamento das despesas efetivamente contraídas, serão pagas pela Tesouraria do Município, através 
deposito bancário ou TED em nome da futura Adjudicatária ou futura contratada, a vista no ato da entrega do 
veículo, mediante nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva ordem de fornecimento 
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emitida por servidor do departamento de compras do Município. 
 
9.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido poderá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:  
 
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
9.3 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga a Administração na obrigação de contratar os 
quantitativos de objetos registrados na respectiva Ata de Registro de Preços e ou no Contrato Administrativo, nem 
tão pouco ao pagamento do valor total registrado na ata e ou no contrato, mas sim o valor decorrente da efetiva 
aquisição do veículo, em conformidade com as ordens de compras emitidas por servidores devidamente 
qualificados. 
 
10. DO CONTROLE DE LANÇAMENTO DE DESPESA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
10.1 Objetivando controle de lançamento das despesas para cada secretaria requisitante, será objeto de emissão 
de nota fiscal especifica para cada compra de veículo, onde a nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela 
Adjudicatária e ou Contratada em inteira conformidade com a ordem de fornecimento e em conformidade ainda 
com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal. 
 
10.2 A Secretaria Geral de Administração, ou Departamento de Compras, ou Departamento de Contabilidade ou 
Finanças do Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à 
Adjudicatária/Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima 
será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
 
11 REVISÃO DE PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1 Aplica-se o critério de revisão de preços, desde que comprovadamente seja identificado a alteração de 
preços e, desde que decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da proposta de preços e, em 
observância às normas que regulamenta o registro de preço. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 

 
12.1 Os casos omissos serão resolvidos em observância ao interesse publico e de acordo com os ditames da Lei 
Federal nº 8.666/93 e no que couber no disposto no Código de Defesa do Consumidor. 
 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 A licitante vencedora do certame, denominada “Adjudicatária”, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta de preços, conforme estabelecido no art. 64, § 3º da Lei 8.666/93, que se recusar injustificadamente a 
assinar a “Ata de Registro de Preço” bem como do eventual, “Contrato Administrativo”, conforme estabelecido no 
art. 62, § 4º da Lei 8.666/93, ou apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de 
entregar documentação exigida pela Administração, ou apresentar documentação falsa, comportar-se de modo 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA 
   Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro*E-mail: prefeitura@Juvenília.mg.gov.br 

                    CEP 39.467-000     -     MINAS GERAIS 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
sujeitar-se a multa pecuniária no valor correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) a ser apurado em 
face do valor global da sua proposta de preços, sujeitando ainda nas demais penalidades descritas no instrumento 
convocatório/edital, na “Ata de Registro de Preços”, na minuta do “Contrato administrativo”, em conformidade com 
o que prescreve o caput do art. 64 e 86, ambos da Lei Federal de Licitação nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
 
14 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 Este instrumento faz parte integrante do instrumento convocatório/edital, do anexo II – minuta da ata de 
registro de preços, do anexo III – minuta do contrato administrativo, para todos os efeitos legais e de direito, 
independentemente da não transcrição.   

 
Juvenília (MG), 08 de setembro de 2020 

 
 
 

Adailton Rodrigues de Souza 
Pregoeiro Oficial do Município 

Portaria nº 186-A de 16.01.2020 
 
 

Rômulo Marinho Carneiro 
Prefeito Municipal 

 


